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INDICAÇÃO Nº 106/2013 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
VENÉCIA-ES 

A Vereadora Marlene Gonçalves, da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES, infra-assinado, 
usando da atribuição que lhe confere o inciso III, art. 88, combinado com o inciso VIII, art. 
108, e o art. 120 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, indica ao Prefeito, 
Excelentíssimo Senhor Mário Sérgio Lubiana, os serviços de reforma e cobertura da quadra 
poliesportiva do Bairro Santa Luzia, nesta cidade. 

JUSTIFICATIVA 

As atividades esportivas ou físicas quando realizadas com certa frequência são mais eficientes 
e essenciais para proporcionar melhor qualidade de vida e bem estar da população, sendo de 
competência do poder público municipal, no âmbito do Município, fomentar essas práticas 
através da disponibilidade de espaços adequados e dotados de estrutura suficientes para 
atender às necessidades e uso público. 

Importante ressaltar que o acesso às práticas de esportes e lazer ou a qualquer outra atividade 
física regular é considerado fator determinante para a formação e crescimento sadio de nossas 
crianças, adolescentes e jovens, incentivando-os à uma vida mais saudável e promissora, 
contribuindo significativamente também para se afastarem do sombrio e perigoso mundo das 
drogas. 
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A atual estrutura física da quadra poliesportiva do Bairro Santa Luzia se encontra bastante 
comprometida e inadequada para as práticas esportivas, apresentando avariações ou 
irregularidades que impedem a sua utilização normalmente pelos moradores, havendo de 
imediato a necessidade de reforma e instalação de cobertura para proporcionar maior 
comodidade. 

Esse fato vem resultado em frequentes cobranças de moradores que anseiam por melhorias na 
estrutura da quadra poliesportiva do bairro, permitindo que tenham um espaço adequado e 
dotado de estrutura que proporcione maior comodidade e melhores condições de praticarem 
as modalidades esportivas com frequência, incentivando-os a uma vida mais comunitária e 
mais saudável. 

Dessa forma, indicamos na forma da presente com o intuito de garantir a efetivação dos 
serviços necessários de reforma e cobertura da quadra poliesportiva do Bairro Santa Luzia, de 
grande interesse de seus moradores. 

É a justificativa.  

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 21 de junho de 2013; 59º 
de Emancipação Política; 15ª Legislatura. 

MARLENE GONÇALVES 
Vereadora 
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